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 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR,
EDUCAÇÃO E TRABALHO, 

SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinetes do Ministro da Ciência, Tecnologia
e Ensino Superior e dos Secretários

de Estado da Educação e do Emprego

Despacho n.º 4245/2019
O Regulamento (UE) n.º 1288/2013, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 11 de dezembro de 2013, criou o Programa «Erasmus+», o 
Programa da União para o ensino, a formação, a juventude e o desporto.

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 15/2014, publicada no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 38, de 24 de fevereiro, retificada 
pela Declaração de Retificação n.º 23/2014, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 70, de 9 de abril, criou a Agência Nacional 
Erasmus+ Educação e Formação, para assegurar a gestão do Programa 
«Erasmus+» nos domínios da educação e formação.

A mesma Resolução determina que os respetivos encargos orçamentais 
são suportados por transferências da União Europeia e por dotações 
provenientes dos orçamentos dos ministérios responsáveis pelas áreas da 
educação, do emprego e da formação profissional, em termos a definir 
por despacho dos respetivos membros do Governo. Face ao disposto no 
n.º 8 do artigo 20.º, no n.º 7 do artigo 21.º e no n.º 9 do artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, que aprova o regime 
de funcionamento e organização do XXI Governo Constitucional, as 
dotações são, atualmente, provenientes dos ministérios responsáveis 
pelas áreas da ciência, tecnologia e ensino superior, da educação e do 
trabalho, solidariedade e segurança social.

Assim, no que respeita às transferências a efetuar no ano de 2019 e 
nos termos da alínea b) do n.º 30 da Resolução do Conselho de Minis-
tros n.º 15/2014, de 24 de fevereiro, o Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, ao abrigo do disposto no n.º 8 do artigo 20.º do 
Decreto -Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, publicado na 1.ª série 
do Diário da República, n.º 246, de 17 de dezembro de 2015, o Secretário 
de Estado da Educação, ao abrigo da competência delegada pelo Des-
pacho n.º 1009 -B/2016, publicado na 2.ª série do Diário da República, 
n.º 13, de 20 de janeiro de 2016, e o Secretário de Estado do Emprego, 
ao abrigo da competência delegada pelo Despacho n.º 1300/2016, de 
13 de janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 
de janeiro, determinam o seguinte:

1 — No ano de 2019, o Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior suporta a verba de € 129 675,00 (cento e vinte e nove mil, seis-
centos e setenta e cinco euros), o Ministério da Educação suporta a verba 
de € 252 000,00 (duzentos e cinquenta e dois mil euros) e o Ministério 
do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social a verba de € 380 250,00 
(trezentos e oitenta mil, duzentos e cinquenta euros).

2 — A verba referente ao cofinanciamento do Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior é suportada pela Direção -Geral do Ensino 
Superior.

3 — A verba referente ao cofinanciamento do Ministério da 
Educação é suportada pelo Instituto de Gestão Financeira da 
Educação, I. P. — (IGeFE, I. P.)

4 — A verba referente ao cofinanciamento do Ministério do Trabalho, 
Solidariedade e Segurança Social é suportada pelo Instituto do Emprego 
e Formação Profissional, I. P.

5 — O presente Despacho produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

21 de janeiro de 2019. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e En-
sino Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor. — 19 de 
janeiro de 2019. — O Secretário de Estado da Educação, João Miguel 
Marques da Costa. — 21 de janeiro de 2019. — O Secretário de Estado 
do Emprego, Miguel Filipe Pardal Cabrita.

312219233 

 EDUCAÇÃO

Direção-Geral da Administração Escolar

Despacho (extrato) n.º 4246/2019
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, torna -se público que por Despacho n.º 202/2019 -SEAEP, 
de 08 de março de 2019, da Secretária de Estado da Administração e 
Emprego Público precedido do despacho de concordância de 11 de 

maio de 2018, da Secretária de Estado Adjunta e da Educação foi au-
torizada a consolidação da mobilidade intercategorias da trabalhadora 
Ângela Maria Sousa Figueiredo Laginhas na categoria de encarregado 
operacional na Escola Secundária Fernão Mendes Pinto, Almada, nos 
termos do artigo 99.º -A da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, ficando integrada na 
1.ª posição da mencionada categoria, com produção de efeitos a 31 de 
dezembro de 2018.

19 de março de 2019. — A Diretora -Geral, Susana Maria Godinho 
Barreira Castanheira Lopes.

312210639 

 Despacho (extrato) n.º 4247/2019
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que por Despacho n.º 224/2019 -SEAEP, 
de 13 de março de 2019, da Secretária de Estado da Administração e 
Emprego Público precedido do despacho de concordância de 15 de 
novembro de 2018, da Secretária de Estado Adjunta e da Educação foi 
autorizada a consolidação da mobilidade intercategorias da trabalhadora 
Maria de Fátima Domingues Cunha Rodrigues na categoria de encarre-
gado operacional no Agrupamento de Escolas D. Afonso III, Vinhais, nos 
termos do artigo 99.º -A da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, ficando integrada na 
1.ª posição da mencionada categoria, com produção de efeitos a 31 de 
dezembro de 2018.

26 de março de 2019. — A Diretora -Geral, Susana Maria Godinho 
Barreira Castanheira Lopes.

312214446 

 Despacho (extrato) n.º 4248/2019
Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, torna -se público que por Despacho n.º 219/2019 -SEAEP, 
de 13 de março de 2019, da Secretária de Estado da Administração e 
Emprego Público precedido do despacho de concordância de 15 de 
março de 2018, da Secretária de Estado Adjunta e da Educação foi 
autorizada a consolidação da mobilidade intercategorias do trabalhador 
Adão Fernando de Sousa Santos na categoria de coordenador técnico 
no Agrupamento de Escolas D. António Ferreira Gomes, Penafiel, nos 
termos do artigo 99.º -A da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, ficando integrado entre 
a 1.ª e a 2.ª posições da mencionada categoria, com produção de efeitos 
a 31 de dezembro de 2018.

26 de março de 2019. — A Diretora -Geral, Susana Maria Godinho 
Barreira Castanheira Lopes.

312214519 

 Despacho (extrato) n.º 4249/2019
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por meu despacho 
de 08 de março de 2019, foi autorizada a consolidação da mobilidade 
na categoria da assistente técnica Maria Isabel Cabral Picotês no Agru-
pamento de Escolas Soares dos Reis, Vila Nova de Gaia, nos termos do 
artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, mantendo a posição remuneratória, 
com produção de efeitos à data do despacho.

1 de abril de 2019. — A Diretora -Geral da Administração Escolar, 
Susana Maria Godinho Barreira Castanheira Lopes.

312214592 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Alfena, Valongo

Aviso n.º 7087/2019

Abertura de procedimento concursal prévio à eleição de diretor
Nos termos do disposto no artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 

22 de abril, com primeira alteração através do Decreto -Lei n.º 224/2009, 
de 11 de setembro, com segunda alteração pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, 
de 2 de julho, torna -se público que se encontra aberto o concurso para 
provimento do lugar de diretor do Agrupamento de Escolas de Alfena, 
pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação do 
presente aviso no Diário da República.

1 — São requisitos de admissão a concurso os fixados no Decreto-
-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, com primeira alteração através do 


